
f{::'.'f nt 11 ^'r ' á " 'l

\.íg
lnr: )')- o'lF
3vLvic r- ,e

tL'l a\
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 162t2022

INTERESsADo: Plasmaster Copolímeros da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊrctl: Rua Constelaçâo de Gêmeos, n" 169, Galpão
15, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 10.292.151/0001-69 INScRTÇÃoEsrroulr,: 06.301.014-3

Foxr: (92) 982794435 Frx:

REGTsTRoNoIPAAM: 10í2.1505 PRocEssoNs:304312021-37

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Constelação de Gêmeos, n' 169, Galpão 15,
Aleixo, nas coordenadas geográficas 03'4'49,58'S e 59"58'57,80'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de material plástico para embalagem e
acondicionamento, impressão ou não.

PoTENCTALPoLUTDoR./DEGuolnon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE VÀLIDADE DEsrA LrcENÇA: 04 Aros.

Atençâo:
. Esta licença é composta de ll restriçô€s e/ou condiçõcs cotrstântes no verso, cujo não

cümprimento/atendimetrto sujeitrrá , suâ itrvâlidâçío e/oü âs peDalidades previstas em llormas.
. Esta licençe nâo comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou dc domínio do

imóvel.
. Esta licerlça dev€ permrnecer na locâlizrçâo da ativid8de c erposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2? JUL M.

Francisca C. Pereira de Souza
Assessora, no exercício da Diretoria Técnica Direto nte

Av. Maío Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍqu€ l0 de Novembro
Fone: 192\ 2123ô72't I 2123ô731 I 21234774
Mânâus - AM - CEP: 69.050{30
wêb: www.ipaam.am.govbr
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O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuiçõês que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' IANO22

l. O pedido de liçenciamrnto e a respectiva cooçesúo da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico rcgional local ou local de grande ciÍculação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prcfcituras c Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
20t2|

2. A solicitação da renovasâo da Lic€nça Ambiental deverá ser requerida num plazo mínimo de 120 dias. antes do
vcncimento, conform e art 23, dal,ei no .3 .785 de 24 de juúo de 20 1 2;

3. A presêntc Licença está sendo concedida com basc nas informaçôes constantes no processo no. í)43/2021J7.
4. Toda e qualquer modificaçâo inrroduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Lic€nça, com ônus para o interessado.
5. Estâ Licença é válida apons para a localizaçilo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o interessado

requercr ao IPAAM nova Licença quaDdo houver mudança de qualquer um dÊstes itens.
6. Esta Lic€nça nâo dispensa e n€m subíitui ncúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7, A remosâo/colela, o ttansporte e a destinasão dos rcsiduos de qualquer naturcza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por cmpÍssa licenciada no IPAÁM para tais atividades.
E. MsnteÍ atualizado o CeÍtificâdo de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMd devendo ser apresentado arualizado, quardo da reoovação da Liccnça;
9. ApresentaÍ a este IPAAM, no püzo de 90 dias, atualizâdos:

a) Documento comprobatório da outoBa de uso de recuÍsos hídricos para captâçlo nos t€rmos e prazos da
PortaÍia NormaÍiva SEMÁ/IPAAM no I 2 de janeiro de 20 I 7, de acoÍdo com os critérios estabelecidos na
Rcsolução no 0112016 do Conselho Estadual ds R€cuÍsos Hídricos - CERH.

b) Documcnto comprobúório dos cÍlueotes resultantes da Estação de Tratamento dc Esgoto - ETE, s os
laudos analíücos indicarern no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor, türbidcz, DBO5,
DQO, ólcos c 8r !s vegetris, sólidos totâis, sólido! dissolvidor, sólidoi redimenúyeis, sólido3
volátch, sólido! sülpetrsos, rólidor Íiros, nitrstos, nltritos, sulfetos, nitrogênio orglnico totrl,
fosflto, coliíormc3 tcrmotolerante! e totâis, devendo ser cncaminhado semestrllmenle a este Instituto,
os rcsp€ctivos laudos originais ou cópia autEnticad4 çom assinatura do técnico responsável pela arálise.
Havendo alteÍaçôes nos níveis de concentÍações dos parâmetros amostradog comparados aos limites
ilustrados na Resoluçâo CONAMA r" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento' de efluentes, complementa e altera I ResoluÉo n" 35?/2005, apresentar relatório com as medidas
adotadas para as devidas corÍcçõcs.

§) Rcgistro forogÉÍico do Sisteoâ Produtivo juntam«rte com Memorial Desçritivo coms Es informarõcs
completas do proc.csso produtivo e layout atualizado dos equipamentos.

d) Ptaro dc Gcrenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - FGRSL aiualizado, conforme Termo de
RefÊrência do IPAAM, contemplando ações para implemcntação de LogÍstica Reversa dos prcdutos
fabricados pela Empres4 incluindo embalagars em geral pós.consumo, em atendimento às Leiq Federal
n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.451 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus
resp€ctivos Decretos, Federal n' 10.93612022 e Estadual no 41.863 de 30 de janciro de 2020,
considsrüdo o Acordo Setorial da respectiva stividade, s€ Éouver.

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombcüos - AVCB da empresa (atualizado)
10. Apres€ntaÍ rlüdmentc os seguintes doçumentos atualizados:

, a) Certificado de dêstinaçao Íinal de todos os residuos gerados p€la atividade da emprcsa inclusive da

. Caixa de gordura e dos lodos da ETE.
. b) Cadastro de Atividade tndusrial (modelo TPAAM).
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Certificado dc destinaçâo Íinal dos Íesíduos Berados pela arividade da empres4 em ordem

cronológica do perÍodo de vigência da LO;
I l. Aprcaentar neste lPÂÁM, quando da solicitasão da renovação da Licença os s€guintes documentos úualizados:

a) Relatório de Controlc Ambicntal das atividadcs des€nvolvidas na L.O com Anotaçáo de
Responsabilidade Tcçniça - ART do responúvel pela elaboração (Conform€ Termo de Referência

. IPAAM);
b) Ccrtidilo Negariva de Débüos - CND/SEFAZ
c) Cadasúo dâ Atividado (Modelo IPAÂM)


